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PRIMAVERA DO LESTE

FÁTIMA ELIZABETE DOS REIS MATIAS
Adaptado por:

Setembro/2020

LOCALIZAÇÃO DA QUADRA

01/01

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do

MEC e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais FERNANDO HENRIQUE NEVES CAU nº 101218-5, NARA FLÓRIDO CAU nº A63559-6 e

LORENA FIUZA CAU nº 92092-4, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.
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MATERIAIS DE ACABAMENTO

CÓDIGO QTD.DISCRIMINAÇÃO

PISO

PAREDE

TETO

2

Piso cerâmico 40x40cm - alto tráfego - PEI 5 - Grupo BIIBm,

(absorção entre 6 a 10%) - cor branca, CF. ISO 13006/ NBR

18817/13818. Rejunte de 5 a 6 mm cor cinza claro

1

Chapisco/ emboço/ reboco e no mínimo duas demãos fartas de

pintura 100% acrílica na cor branco gelo com intervalo de 4

horas entre as demãos; em gesso acartonado deverão possuir

miolo composto de isolamento acústico. ** Antes da aplicação da

pintura verificar o nivelamento das superfícies das paredes

Revestimento cerâmico 30x40 cm acetinado extra de primeira

linha cor branca com juntas cor branca. Instalar conforme

detalhamento

2

Laje com no mínimo duas demãos de pintura 100% acrílica cor

branco neve, acrílico premium com intervalo de 4 horas entre as

demãos. ** Antes da aplicação da pintura verificar o nivelamento

das superfícies

1

Piso monolítico cimento liso, sem emendas ou juntas, moldado

“in loco”,  pintado com tinta acrílica especial para piso

acabamento fosco.

1

3
Piso em bloco de concreto intertravado tipo paver -

assentado sob colchão de areia - espessura 6,0cm

2
Estrutura metálica em arco com telhas metálicas

ESQUADRIAS
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-Linha Quadra de Basquete: largura 5,0cm na cor branca

-Linha Voleibol: largura 5,0cm na cor cinza claro

-Linha Futsal : largura 8,0cm na cor  amarela

-Linha Handebol: largura 5,0cm na cor amarela

-Quadra Basquetebol cor azul escuro

-Quadra Voleibol cor verde

-Quadra Futsal cor azul claro

-Arquibancadas, área de escape e palco cor cinza claro

-Rampas e degraus cor amarela
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Ø externo= 50MM

Ø externo= 40MM

Ø externo= 20MM

DISTÂNCIA MÁX. 11 CM
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JANELAS

J01 800  x 175 x 110 cm

Janela Máx. ar/ Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

J02

J03

J04

J05

CÓDIGO QTD.DIMENSÕES DISCRIMINAÇÃO

347  x 175 x 110 cm

347  x 95 x 190 cm

285  x 70 x 284 cm

120  x 70 x 215 cm

Janela Máx. ar/ Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Basculante

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Basculante

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Basculante

(alumínio pintura eletrostática branca)

L x A x P

J06

J07

320  x 285 cm

800  x 285 cm

Janela Basculante/Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

J08 800 x 305 cm

J09 800 x 285 cm

J10

J11 540 x285 cm

Janela  folhas fixas

(alumínio pintura eletrostática branca)

J12

J13 60 x 285 cm

Janela  folhas fixas

(alumínio pintura eletrostática branca)

J14 226 x 285 cm

J15 200 x 285 cm

800 x 350 cm

347 x 260 x 25 cm

J16 192 x 175 x 110cm

Janela Basculante/Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Basculante/Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela  folhas fixas

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela  folhas fixas

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Máx. ar/ Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela 3 folhas fixas

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Máx. ar

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Basculante/Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

CÓDIGO
QTD.DIMENSÕES

P06

PORTAS

80 x 223 cm

P05  90 x 223 cm

P07

60 x180 cm

DISCRIMINAÇÃO

P04

P03

P02

P01 300X285 cm

200x285 cm

130 x 223 cm

110 x 223 cm

P08

60 x223 cm

P09 110 x 223 cm

P10 100 x 180 cm

P11

L x A x P

P12  80 x 223 cm

P13 105 x 285 cm

280 x 270 cm

Porta Escamoteável - veneziana

(alumínio pintura eletrostática branca)

Porta de abrir com visor de vidro

(madeira pintura esmalte acetinado)

Porta de abrir  - 2 Folhas

(alumínio pintura eletrostática branca)

Porta de abrir

(madeira pintura esmalte acetinado)

Porta de abrir

(madeira pintura esmalte acetinado)

Porta de abrir-veneziana (alumínio

pintura eletrostática branca)

Porta de abrir

(madeira pintura esmalte acetinado)

Porta de abrir  - 1 Folha

(alumínio pintura eletrostática branca)

Porta de abrir  - 2 Folhas

(alumínio pintura eletrostática branca)

Porta de abrir venezina/vidro (alumínio

pintura eletrostática branca)

Porta de abrir-veneziana (alumínio

pintura eletrostática branca)

Porta metálica corta-fogo abrir,

com barra anti-pânico

Porta de abrir  - 1 Folha

(divisória naval)

QTD.
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P14 300 x 210cm

01

Porta de abrir  - 4 Folhas alumínio na

cor branca com barra anti-pânico)

-

-

-
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MATO GROSSO

INSTITUTO FEDERAL

MATO GROSSO

PRIMAVERA DO LESTE

BLOCO QUADRA DE ESPORTES

PRIMAVERA DO LESTE

FÁTIMA ELIZABETE DOS REIS MATIAS

Adaptado por:

Setembro/2020

PLANTA BAIXA

01/04

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do

MEC e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais FERNANDO HENRIQUE NEVES CAU nº 101218-5, NARA FLÓRIDO CAU nº A63559-6 e

LORENA FIUZA CAU nº 92092-4, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES
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VENEZIANA INDUSTRIAL EM PVC HORIZONTAL

COR CINZA CLARO

4
1
9

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA

PANTONE COOL GRAY 4U

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA

PANTONE COOL GRAY 1U

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA

PANTONE COOL GRAY 1U

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA

PANTONE COOL GRAY 4U

TEXTURA MÉDIA

PANTONE 356 C

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA

PANTONE COOL GRAY 4U
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BLOCO QUADRA DE ESPORTES

PRIMAVERA DO LESTE

FÁTIMA ELIZABETE DOS REIS MATIAS

Adaptado por:

Setembro/2020

CORTE A-A

CORTE B-B

02/04

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do

MEC e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais FERNANDO HENRIQUE NEVES CAU nº 101218-5, NARA FLÓRIDO CAU nº A63559-6 e

LORENA FIUZA CAU nº 92092-4, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES



VENEZIANA INDUSTRIAL EM PVC HORIZONTAL

COR BRANCA TRANSLÚCIDA

TELHA METÁLICA  ONDULADA COR BRANCA

VENEZIANA INDUSTRIAL EM PVC HORIZONTAL

COR BRANCA TRANSLÚCIDA

PORTA METÁLICA E BARRA ANTI-PÂNICO

(VER DETALHE ESPECÍFICO)

TELHA  ONDULADA TRANSLÚCIDA

MARQUISE

PANTONE COOL GRAY 4U

TEXTURA MÉDIA EM REBOCO

PANTONE 356C

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA

PANTONE COOL GRAY 1U

PASTILHA CERÂMICA  10X10CM

COR VERMELHA

RUFO

COR CINZA CLARO
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FÁTIMA ELIZABETE DOS REIS MATIAS

Adaptado por:

Setembro/2020

ELEVAÇÃO LATERAL ESQUERDA

ELEVAÇÃO FRONTAL

ELEVAÇÃO POSTERIOR

03/04

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do

MEC e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais FERNANDO HENRIQUE NEVES CAU nº 101218-5, NARA FLÓRIDO CAU nº A63559-6 e

LORENA FIUZA CAU nº 92092-4, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES
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INSTITUTO FEDERAL

MATO GROSSO

PRIMAVERA DO LESTE

BLOCO QUADRA DE ESPORTES

PRIMAVERA DO LESTE

FÁTIMA ELIZABETE DOS REIS MATIAS

Adaptado por:

Setembro/2020

PLANTA DE COBERTURA

04/04

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do

MEC e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais FERNANDO HENRIQUE NEVES CAU nº 101218-5, NARA FLÓRIDO CAU nº A63559-6 e

LORENA FIUZA CAU nº 92092-4, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES
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VISTA

DEPÓSITO

ESQUADRIAS

JANELAS

J01 800  x 175 x 110 cm

Janela Máx. ar/ Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

J02

J03

J04

J05

CÓDIGO QTD.DIMENSÕES DISCRIMINAÇÃO

347  x 175 x 110 cm

347  x 95 x 190 cm

285  x 70 x 284 cm

120  x 70 x 215 cm

Janela Máx. ar/ Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Basculante

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Basculante

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Basculante

(alumínio pintura eletrostática branca)

L x A x P

J06

J07

320  x 285 cm

800  x 285 cm

Janela Basculante/Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

J08 800 x 305 cm

J09 800 x 285 cm

J10

J11 540 x285 cm

Janela  folhas fixas

(alumínio pintura eletrostática branca)

J12

J13 60 x 285 cm

Janela  folhas fixas

(alumínio pintura eletrostática branca)

J14 226 x 285 cm

J15 200 x 285 cm

800 x 350 cm

347 x 260 x 25 cm

J16 192 x 175 x 110cm

Janela Basculante/Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Basculante/Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela  folhas fixas

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela  folhas fixas

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Máx. ar/ Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela 3 folhas fixas

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Máx. ar

(alumínio pintura eletrostática branca)

Janela Basculante/Fixo

(alumínio pintura eletrostática branca)

CÓDIGO
QTD.DIMENSÕES

P06

PORTAS

80 x 223 cm

P05  90 x 223 cm

P07

60 x180 cm

DISCRIMINAÇÃO

P04

P03

P02

P01 300X285 cm

200x285 cm

130 x 223 cm

110 x 223 cm

P08

60 x223 cm

P09 100 x 223 cm

P10 100 x 180 cm

P11

L x A x P

P12  80 x 223 cm

P13 105 x 285 cm

100 x 223 cm

Porta Escamoteável - veneziana

(alumínio pintura eletrostática branca)

Porta de abrir com visor de vidro

(madeira pintura esmalte acetinado)

Porta de abrir  - 2 Folhas

(alumínio pintura eletrostática branca)

Porta de abrir

(madeira pintura esmalte acetinado)

Porta de abrir

(madeira pintura esmalte acetinado)

Porta de abrir-veneziana (alumínio

pintura eletrostática branca)

Porta de abrir

(madeira pintura esmalte acetinado)

Porta de abrir  - 1 Folha

(alumínio pintura eletrostática branca)

Porta de abrir  - 2 Folhas

(alumínio pintura eletrostática branca)

Porta de abrir-venezina (alumínio

pintura eletrostática branca)

Porta de abrir-veneziana (alumínio

pintura eletrostática branca)

Porta de abrir  - 1 Folha

(divisória naval)

QTD.

-

01

-

-

-

-

-

-

-

-

01

-

-

-

-

-

--

-

-

-

-

-

-

-

-

P14 150 x 223cm

01

Porta de abrir  - 2 Folhas metálicas na

com barra anti-pânico tipo corta-fogo)

* VIDRO MINI BOREAL NOS BANHEIROS.
* VIDRO LISO NOS DEMAIS AMBIENTES.

Porta de abrir-veneziana (alumínio

pintura eletrostática branca)

FECHADURA TIPO BARRA

ANTIPÂNICO

VISTA

VISTA

225

COLUNA FIXAÇÃO

P14

3
3

4

PORTA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO  TIPO CORTA-FOGO DE

AÇO GALVANIZADO, PINTURA FUNDO GALVITE E PINTURA

ESMALTE PANTONE 485C COM BARRA ANTI-PÂNICO.

1
5

0

225

P9

XXX
XX

3
3

5

2
0

3
1

5

BANDEIRA FIXA

COMUNICAÇÃO VISUAL COM O NOME DO

AMBIENTE E O NÚMERO DA SALA

FECHADURA DE EMBUTIR COM

MAÇANETA ALAVANCA

VISTA

VISTA

150

-

-

-

-
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DETALHAMENTO COMUNICAÇÃO VISUAL

01/03

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais  do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do

MEC e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais FERNANDO HENRIQUE NEVES CAU nº 101218-5, NARA FLÓRIDO CAU nº A63559-6 e

LORENA FIUZA CAU nº 92092-4, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES
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VER DET 02 FIXAÇÃO EM ALVENARIA

parafuso ø=3/8"

cabeça sextavada

solda

porca sextava

chapa metálica

#=1/4" (ø=110mm)

mesmo acabamento

do guarda-corpo/

corrimão

4,5

alvenaria

4,5

5

copo fixado à parede com

parabolt chumbamento de

acordo com a NBR 14718

corrimão h= 0,90 m em

tubo metálico Ø 4,5cm

(conforme NBR 9077).

Pintura  cor cinza

CORRIMÃO H= 92,0CM EM TUBO METÁLICO

Ø 4,5CM

PINTADO COM TINTA ESMALTE NA COR

CINZA

VER DET 01 FIXAÇÃO EM PISO

CORRIMÃO H= 92,0CM EM TUBO METÁLICO Ø 4,5CM

PINTADO COM TINTA ESMALTE NA COR CINZA

9
2

7
0

CORRIMÃO H= 92,0CM +0,70CM EM TUBO METÁLICO Ø 4,5CM

PINTADO COM TINTA ESMALTE NA COR CINZA

1
0
6
3

VER DET 02 FIXAÇÃO EM ALVENARIA

Ø externo= 50MM

Ø externo= 40MM

Ø externo= 20MM

DISTÂNCIA MÁX. 11 CM

1
1
0

1
0

176

CORRIMÃO CENTRAL

H=1,10M

2

8

4

1

4

0

30

9
0

7
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1
1
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1
1
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VER DET 02 FIXAÇÃO EM ALVENARIA

CORRIMÃO H= 92,0CM EM TUBO METÁLICO Ø 4,5CM

PINTADO COM TINTA ESMALTE NA COR CINZA
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Ø externo= 40MM

30

9
2
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VER DET 02 FIXAÇÃO EM ALVENARIA

CORRIMÃO H= 92,0CM EM TUBO METÁLICO Ø 4,5CM

PINTADO COM TINTA ESMALTE NA COR CINZA
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Adaptado por:

Setembro/2020

DETALHAMENTO CORRIMÃOS E GUARDA-CORPOS

02/03

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais  do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do MEC

e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais FERNANDO HENRIQUE NEVES CAU nº 101218-5, NARA FLÓRIDO CAU nº A63559-6 e

LORENA FIUZA CAU nº 92092-4, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

MATO GROSSO

INSTITUTO FEDERAL

MATO GROSSO

PRIMAVERA DO LESTE

BLOCO QUADRA DE ESPORTES

PRIMAVERA DO LESTE

FÁTIMA ELIZABETE DOS REIS MATIAS

Adaptado por:

Setembro/2020

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

03/03

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão

aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada, resguardando sempre os direitos

autorais do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo

PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar

sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as alterações ou modificações deles

poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo

projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra,

opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de qualquer forma, possam

prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788

de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do MEC e demais Instituições

Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais FERNANDO HENRIQUE

NEVES CAU nº 101218-5, NARA FLÓRIDO CAU nº A63559-6 e LORENA FIUZA CAU nº

92092-4, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética

profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES
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